
 
 

PORTARIA CRO-MS Nº 039/2023 de 30 de outubro de 2023 
 

 

Estabelece o recesso das atividades sede do CRO-MS e suas 

Delegacias Regionais entre os dias 22/12/2023 a 02/01/2023. 

Retornando as atividades normais dia 03/01/2024. 

 

 

 

A Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso do Sul – CRO/MS, 

no uso de suas atribuições e prerrogativas, que lhe confere a Lei nº 4.324 de 14 de abril de 1964, 

regulamentada pelo Decreto nº 68.704 de 03 de junho de 1971e o art. 90 do Regimento Interno,  

 

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária Ordinária ATA 825 de 28 de outubro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Estabelecer o recesso de final de ano das atividades do Conselho Regional de 

Odontologia de Mato Grosso do Sul, entre os dias 22 de dezembro de 2023 a 02 de janeiro de 

2024. 

Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se aos funcionários, contratados 

temporários e estagiários. 

 

Artigo 2º - O retorno das atividades será a partir do dia 03 de janeiro de 2024. 

 

Artigo. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, independentemente de sua 

publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.  

 

Artigo 4º - Dê-se ciência todos os funcionários envolvidos 

 

Campo Grande, MS, 30 de outubro de 2023. 

 

Silvânia da Silva Silvestre Cabral 

 Presidente do CRO/MS  


